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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GARÇA

Estado de São Paulo

LEI COMPLEMENTAR Nº 124/2025
ALTERA O ANEXO I E A TABELA III DO ANEXO II DA LEI COMPLEMENTAR Nº 48, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018.
O Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei complementar:
Art. 1º O Anexo I da Lei Complementar nº 48, de 13 de dezembro de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO I
[...]

	CLASSES DE SUPORTE PEDAGÓGICO

	DENOMINAÇÃO
	QUANTIDADE
	FAIXA
	NÍVEL

	Diretor de Escola
	25
	1
	I - XIII

	Supervisor Pedagógico
	08
	Função Gratificada
	Função Gratificada

	Coordenador Pedagógico
	35
	Função Gratificada
	Função Gratificada


[...]”

Art. 2º A Tabela III do Anexo II da Lei Complementar nº 48, de 13 de dezembro de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO II
[...]

TABELA III – FUNÇÕES DE SUPERVISOR PEDAGÓGICO E COORDENADOR PEDAGÓGICO

	FUNÇÃO
	JORNADA SEMANAL
	GRATIFICAÇÃO

	Supervisor Pedagógico
	40 horas
	R$ 900,00

	Coordenador Pedagógico
	40 horas
	R$ 800,00


[...]”

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garça, 04 de julho de 2025.
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